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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. DECADENCIA.

A multa por atraso na entrega da GFIP é exigida por langcamento de oficio. A
contagem do prazo decadencial para o seu langamento segue a regra do art.
173,1, do CTN e tem inicio no primeiro dia do exercicio seguinte ao da data
prevista para a entrega da GFIP.

DENUNCIA ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE. SUMULA CARF n°
49.

O instituto da dendncia espontanea ndo alcanca a pratica de ato puramente
formal do contribuinte, consistente na entrega, com atraso, da GFIP.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario. O
julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido
no julgamento do processo 13874.720311/2015-46, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Raimundo Cassio Gongalves Lima — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio
Gongalves Lima (Presidente), Gabriel Tinoco Palatinic, Wilderson Botto e Sara Maria de
Almeida Carneiro Silva.

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, e, dessa forma, adoto neste relatorio excertos do
relatado no Acérddo n® 2003-000.491, de 29 de janeiro de 2020, que Ihe serve de paradigma.
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 Raimundo Cassio Gonçalves Lima � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Gonçalves Lima (Presidente), Gabriel Tinoco Palatinic, Wilderson Botto e Sara Maria de Almeida Carneiro Silva.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado no Acórdão nº 2003-000.491, de 29 de janeiro de 2020, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de exigência de multas por atraso na entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) em relação às quais o autuado apresentou impugnação, alegando preliminarmente nulidade do lançamento por prescrição (decadência, na realidade) do direito de efetuar o lançamento e, no mérito, alegou a ocorrência da denúncia espontânea da infração.
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento por unanimidade de votos julgou improcedente a impugnação por considerar que as razões apresentadas não invalidam o lançamento, mantendo o crédito tributário tal como lançado. Requer o deferimento do recurso.
É o relatório.

 Conselheiro Raimundo Cassio Gonçalves Lima, Relator


Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado no Acórdão nº 2003-000.491, de 29 de janeiro de 2020, paradigma desta decisão.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço. 
Preliminares
O recorrente alega preliminarmente a ocorrência da prescrição do crédito tributário, à vista do que dispõe o art. 174 do CTN, que disciplina que �A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.�
Nesse sentido, não há dúvida de que o direito de cobrança contra o qual corre o prazo prescricional somente se inicia a partir da constituição definitiva do crédito tributário. 
Entretanto, nas razões do recurso o recorrente deixa perceber que quer se referir ao prazo decadencial para se efetuar o lançamento das multas. 
As alegações não prosperam. 
No direito tributário o prazo decadencial para que autoridade fiscal proceda ao lançamento do crédito tributário está disciplinado tanto no art. 150, quanto no art. 173 da Lei nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN), sendo que o art. 150 trata de hipótese de contagem de prazo decadencial quando há antecipação do pagamento do tributo, o que não é o caso. 
Trata-se aqui de penalidade pelo descumprimento tempestivo de obrigação acessória, exigida por lançamento de ofício cujo prazo para constituição encontra-se no art. 173, inciso I, do CTN, matéria sobre a qual este Conselho já tem posição firmada por meio da Súmula  no seguinte sentido:
Súmula CARF Nº 148:
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Considerando a disciplina do inciso I do art. 173 do CTN, a contagem do prazo em que o Fisco teria o direito de efetuar o lançamento da multa (já que a entrega se deu em atraso) iniciou-se no primeiro dia do exercício seguinte àquele previsto para a entrega da GFIP, encerrando-se em 5 anos contados dessa data. Considerando que a ciência do lançamento ocorreu antes do prazo final, não há que se falar em decadência.
Isso posto, rejeito a preliminar. 
Mérito
Da denúncia espontânea da infração 
O recorrente alega a denúncia espontânea da infração, já que entregou as declarações em atraso, mas espontaneamente. 
Não há que se falar aqui em denúncia espontânea da infração, instituto previsto no art. 138 do CTN, uma vez que quando da apresentação em atraso das GFIP já houve a consumação da infração, constituindo-se em um fato não passível de correção pela denúncia espontânea. Esse entendimento está pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no sentido de que o 138 do CTN é inaplicável à hipótese de infração de caráter puramente formal, que seja totalmente desvinculada do cumprimento da obrigação tributária principal. Cita-se como exemplo o seguinte julgamento:
TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM ATRASO DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA. PRECEDENTES.
1. A entidade "denúncia espontânea" não alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a Declaração do Imposto de Renda.
2. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN. Precedentes.
3. Embargos de Divergência acolhidos.
(EREsp: Nº 246.295/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 18/06/2001, DJ 20/08/2001).

A matéria também já foi enfrentada por diversas vezes por este Conselho, que já editou Súmula de caráter vinculante a respeito, ou seja:

Súmula CARF nº 49:
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Portaria CARF nº 49, de 1/12/2010, publicada no DOU de 7/12/2010, p. 42)
O recorrente invocou ainda a aplicação do art. 472 da Instrução Normativa da Receita Federal nº 971, de 13 de novembro de 2009, que prevê que �Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória.� Entretanto, o parágrafo único do mesmo dispositivo já esclarece que �Considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator com a finalidade de regularizar a situação que constitua infração,...� (grifei). Como já colocado acima, quando da apresentação em atraso da GFIP já houve a consumação da infração, constituindo-se em um fato não passível de correção pela denúncia espontânea. Além disso, o art. 476, II, da mesma instrução Normativa prevê expressa e especificamente a aplicação da multa no caso de GFIP entregue atraso a partir de 4 de dezembro de 2008. Não pode haver conflito entre dispositivos de um mesmo ato normativo. Enquanto o art. 472 trata de regra geral, aplicável às situações em que é possível a caracterização da denúncia espontânea, o art. 476 trata especificamente da multa que se discute no presente processo, à qual não se aplica tal instituto. Dessa forma, a alegação não procede. 
Alega ainda que o Manual vigente da GIFP/SEFIP 8.4 traz disciplina contraditória, pois assim estabelece:
�12 - PENALIDADES Estão sujeitas a penalidades as seguintes situações: 
� Deixar de transmitir a GFIP/SEFIP;
� Transmitir a GFIP/SEFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores; 
� Transmitir a GFIP/SEFIP com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores. 
Os responsáveis estão sujeitos às sanções previstas na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, no que se refere ao FGTS, e às multas previstas na Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991 e alterações posteriores, no que tange à Previdência Social, observado o disposto na Portaria Interministerial MPS/MTE nº 227, de 25 de fevereiro de 2005. 
A correção da falta, antes de qualquer procedimento administrativo ou fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil, caracteriza a denúncia espontânea, afastando a aplicação das penalidades previstas na legislação citada.�
Entretanto, consta no referido Manual a seguinte informação: �Atualização: 10/2008�. A multa por atraso na entrega da GFIP passou a existir no ordenamento jurídico a partir da introdução do art. 32-A na Lei nº 8.212, de 1991, inserido pela Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, ou seja, em data posterior à publicação da última versão do Manual. Nota-se que o próprio dispositivo citado do Manual prevê que �Os responsáveis estão sujeitos às sanções previstas na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, no que se refere ao FGTS, e às multas previstas na Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991 e alterações posteriores, no que tange à Previdência Social, observado o disposto na Portaria Interministerial MPS/MTE nº 227, de 25 de fevereiro de 2005.�,  dispositivo este que resguardou a aplicação da multa que se discute nos autos. 
O cerne da questão é saber se o contribuinte cumpriu o prazo estipulado pela legislação aplicável, restando incontroverso que não cumpriu. Dessa forma, não há como prover o recurso.
        Conclusão
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso, rejeitar as preliminares e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributário tal como lançado.
É como voto.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Raimundo Cassio Gonçalves Lima
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Trata-se de exigéncia de multas por atraso na entrega da Guia de Recolhimento do

FGTS e Informacgdes a Previdéncia Social (GFIP) em relacdo as quais o autuado apresentou
impugnacéo, alegando preliminarmente nulidade do langcamento por prescricdo (decadéncia, na
realidade) do direito de efetuar o langamento e, no mérito, alegou a ocorréncia da dendncia

espontanea da infracéo.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento por unanimidade de votos julgou

improcedente a impugnacdo por considerar que as razfes apresentadas nao invalidam o
langcamento, mantendo o crédito tributario tal como langado. Requer o deferimento do recurso.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Raimundo Cassio Gongalves Lima, Relator

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos

repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acorddo n° 2003-000.491, de 29 de janeiro de 2020, paradigma desta

decisao.

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, razéo por que dele conheco.

Preliminares

O recorrente alega preliminarmente a ocorréncia da prescricdo do crédito
tributério, a vista do que dispde o art. 174 do CTN, que disciplina que “A
acdo para a cobranca do crédito tributario prescreve em cinco anos,
contados da data da sua constituicdo definitiva. ”

Nesse sentido, ndo ha davida de que o direito de cobrancga contra o qual
corre 0 prazo prescricional somente se inicia a partir da constituicdo
definitiva do crédito tributario.

Entretanto, nas razdes do recurso o recorrente deixa perceber que quer se
referir ao prazo decadencial para se efetuar o langamento das multas.

As alegacdes ndo prosperam.

No direito tributario o prazo decadencial para que autoridade fiscal
proceda ao lancamento do crédito tributario esta disciplinado tanto no art.
150, quanto no art. 173 da Lei n°® 5.172/66 - Codigo Tributario Nacional
(CTN), sendo que o art. 150 trata de hipdtese de contagem de prazo
decadencial quando héa antecipagdo do pagamento do tributo, 0 que ndo € o
caso.
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Trata-se aqui de penalidade pelo descumprimento tempestivo de obrigagéo
acessoria, exigida por lancamento de oficio cujo prazo para constituicéo
encontra-se no art. 173, inciso I, do CTN, matéria sobre a qual este
Conselho ja tem posicéao firmada por meio da Simula no seguinte sentido:

Sumula CARF N° 148:

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria
previdencidaria, a afericdo da decadéncia tem sempre como base o
art. 173, 1, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da
obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela
decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Considerando a disciplina do inciso | do art. 173 do CTN, a contagem do
prazo em que o Fisco teria o direito de efetuar o lancamento da multa (j&
que a entrega se deu em atraso) iniciou-se no primeiro dia do exercicio
seguinte aquele previsto para a entrega da GFIP, encerrando-se em 5 anos
contados dessa data. Considerando que a ciéncia do lancamento ocorreu
antes do prazo final, ndo ha que se falar em decadéncia.

Isso posto, rejeito a preliminar.
Mérito
Da dendncia espontanea da infracéo

O recorrente alega a denuncia espontanea da infracdo, ja que entregou as
declaragdes em atraso, mas espontaneamente.

N&o ha que se falar aqui em denuncia espontanea da infragdo, instituto
previsto no art. 138 do CTN, uma vez que quando da apresentacdo em
atraso das GFIP ja houve a consumacdo da infracdo, constituindo-se em
um fato ndo passivel de correcdo pela denlncia espontdnea. Esse
entendimento esta pacificado no ambito do Superior Tribunal de Justica
(STJ), no sentido de que 0 138 do CTN ¢ inaplicavel a hipétese de infracdo
de carater puramente formal, que seja totalmente desvinculada do
cumprimento da obrigacdo tributéaria principal. Cita-se como exemplo o
seguinte julgamento:

TRIBUTARIO. DENUNCIA ESPONTANEA. ENTREGA COM ATRASO
DE DECLARACAO DE RENDIMENTOS DO IMPOSTO DE RENDA.
MULTA. PRECEDENTES.

1. A entidade "denlncia espontanea” ndo alberga a préatica de ato
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a Declarac¢éo
do Imposto de Renda.

2. As responsabilidades acessorias autbnomas, sem qualquer vinculo
direto com a existéncia do fato gerador do tributo, ndo estdo alcancadas
pelo art. 138, do CTN. Precedentes.

3. Embargos de Divergéncia acolhidos.

(EREsp: N° 246.295/RS, Rel. Ministro JOSE DELGADO, julgado em
18/06/2001, DJ 20/08/2001).
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A matéria também ja foi enfrentada por diversas vezes por este Conselho,
que ja editou Simula de carter vinculante a respeito, ou seja:

Sumula CARF n° 49:

A denuncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo
alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragéo.
(Portaria CARF n° 49, de 1/12/2010, publicada no DOU de 7/12/2010, p.
42)

O recorrente invocou ainda a aplicacdo do art. 472 da Instru¢cdo Normativa
da Receita Federal n° 971, de 13 de novembro de 2009, que prevé que
“Caso haja denuncia espontanea da infragdo, ndo cabe a lavratura de
Auto de Infracéo para aplicacédo de penalidade pelo descumprimento de
obrigacdo acessoria.” Entretanto, o paragrafo unico do mesmo dispositivo
ja esclarece que “Considera-se denlncia espontanea o procedimento
adotado pelo infrator com a finalidade de regularizar a situacdo que
constitua infracdo,...” (grifei). Como ja colocado acima, quando da
apresentacdo em atraso da GFIP ja houve a consumacdo da infracdo,
constituindo-se em um fato ndo passivel de correcdo pela dendncia
espontanea. Além disso, o art. 476, Il, da mesma instrucdo Normativa
prevé expressa e especificamente a aplicacdo da multa no caso de GFIP
entregue atraso a partir de 4 de dezembro de 2008. N&o pode haver
conflito entre dispositivos de um mesmo ato normativo. Enquanto o art.
472 trata de regra geral, aplicavel as situacbes em que é possivel a
caracterizacdo da denlncia esponténea, o art. 476 trata especificamente da
multa que se discute no presente processo, a qual ndo se aplica tal instituto.
Dessa forma, a alegagédo ndo procede.

Alega ainda que o Manual vigente da GIFP/SEFIP 8.4 traz disciplina
contraditoria, pois assim estabelece:

“12 - PENALIDADES Estéo sujeitas a penalidades as seguintes
situacgdes:

* Deixar de transmitir a GFIP/SEFIP;

* Transmitir a GFIP/SEFIP com dados ndo correspondentes aos
fatos geradores;

* Transmitir a GFIP/SEFIP com erro de preenchimento nos dados
nado relacionados aos fatos geradores.

Os responsaveis estdo sujeitos as sancOes previstas na Lei n°
8.036, de 11 de maio de 1990, no que se refere ao FGTS, e as
multas previstas na Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 e
alteracdes posteriores, no que tange a Previdéncia Social,
observado o disposto na Portaria Interministerial MPS/MTE n°
227, de 25 de fevereiro de 2005.

A correcdo da falta, antes de qualquer procedimento
administrativo ou fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, caracteriza a denuncia esponténea, afastando a
aplicacéo das penalidades previstas na legislacao citada.”
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Entretanto, consta no referido Manual a seguinte informacao:
“Atualizagdo: 10/2008”. A multa por atraso na entrega da GFIP passou a
existir no ordenamento juridico a partir da introducdo do art. 32-A na Lei
n® 8.212, de 1991, inserido pela Medida Provisoria n® 449, de 3 de
dezembro de 2008, convertida na Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009, ou
seja, em data posterior a publicacdo da UGltima versdo do Manual. Nota-se
que o proprio dispositivo citado do Manual prevé que “Os responsaveis
estdo sujeitos as sancdes previstas na Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990,
no que se refere ao FGTS, e as multas previstas na Lei n°. 8.212, de 24 de
julho de 1991 e alteracGes posteriores, no que tange a Previdéncia Social,
observado o disposto na Portaria Interministerial MPS/MTE n° 227, de 25
de fevereiro de 2005.”, dispositivo este que resguardou a aplicacdo da
multa gue se discute nos autos.

O cerne da questdo é saber se o contribuinte cumpriu o prazo estipulado
pela legislacdo aplicavel, restando incontroverso que ndo cumpriu. Dessa
forma, ndo ha como prover o recurso.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto por conhecer do recurso, rejeitar as preliminares e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributario tal
como langado.

E como voto.
Concluséo
Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo |l
do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar
suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Raimundo Cassio Gongalves Lima



